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CONCEIÇÃO, mat. nº 564796/1, na função de Escrevente Datilografo Re-
ferência III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS, em exercício

Protocolo: 1056010
PORTARIA AP Nº 1129 DE 25 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2015/129286 E 
SISPREV Nº 2024.04.0841P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede 
de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7198; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, TEREZA 
CRISTINA PEREIRA TAVARES, mat. nº 6029795/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 6.891,10 (seis mil, oitocentos e noventa e um reais e dez centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.422,48
257,38

2.211,24
6.891,10

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1056284
PORTARIA AP Nº 1107 DE 25 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/1076448 
E SISPREV Nº 2024.04.0824P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARINILIA FER-
RAZ MAIA, mat. nº 726559/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 7.052,03 (sete mil, cinquenta 
e dois reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe de Unidade da Mista de Saúde, Padrão DAS-3 
– 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
711,15

2.644,51
7.052,03

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 28/09/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1056292

PORTARIA PS Nº 1173 DE 27 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/1433318
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS N° 796 de 01/03/2024 nos processos n° 2023/1433470, o beneficiário 
ÉDHER VINÍCIUS DE CASTRO, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de ÉDHER VINÍCIUS DE CASTRO, na condição de filho 
menor de 21 anos, no valor atualizado de R$1.534,74 (Mil e quinhentos e 
trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput, §2º,36, 36-A, caput e §2º, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de HANDRA CAROLINA CASTRO GOMES, na condi-
ção de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$1.534,74 (Mil e 
quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso 
I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$3.069,48 (Três mil e sessenta e nove reais e qua-
renta e oito centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Jacineia Ri-
beiro de Castro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educa-
ção do Estado do Pará – SEDUC/PA, onde ocupou o cargo de Professora 
Classe II, mat. nº 5898406/1, falecida em 30/04/2023.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/04/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (19/12/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, em 
exercício

Protocolo: 1056297
PORTARIA AP Nº 1124 DE 25 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1216488 
E SISPREV Nº 2024.04.0834P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, EULALIA 
ARAUJO DE SOUSA, mat. nº 473863/1, na função de Professor Assistente 
PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.633,72 (seis mil seiscentos e trinta e três reais e setenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.422,48
2.211,24
6.633,72

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1056304
PORTARIA PS Nº 1.151 DE 26 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/70083.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, §1º, 29, caput, 31, §1º, II, §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.873,36 (mil, oitocentos 
e setenta e três reais e trinta e seis centavos), em favor de EVANILDE DE 
SOUSA BISPO, na condição de cônjuge do ex-segurado HELIO LOPES BIS-


